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LEI COMPLEMENTAR N" 004/2021

SÚMULA: REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N"

002/2021, DE 01/03/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR.

Art. 1® - Por força da presente lei fica REVOGADA a Lei

Complementar n® 002/2021, de 01 de março de 2021, que alterou a Lei Complementar n® 001/2007,

acrescendo no Anexo I, o item 1.5 - DIRETORIA GERAL LEGISLATIVA, com o cargo de 1.5.1 —

DIRETORIA GERAL LEGISLATIVO; acrescentando o item 1.5 - DIRETORIA GERAL

LEGISLATIVA e o item 1.5.1 o cargo de - DIRETOR GERAL LEGISLATIVO, na tabela referente aos

cargos de provimento em Comissão no Anexo III e alterado o número decargo para 02 (dois) no cargo de

ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I e criando o símbolo CCA-01 da Tabela de vencimentos - Pessoal de

Provimentoem Comissão junto ao Anexo VI.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e um.
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Parágrafo único. Para ocumprimento de seus objetivos, oConsórcio
f"''fiim '̂'̂ vênios, contratos, contrato de programa, contrato de
rateio, termos de parceria, contrato de gestão, acordos qj«lq"er
natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou
econômicas, deoutras entidades e órgãos degoverno;

II . ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação;

III -promover as desapropriações einstituir servidões nos termos de
declaração de utilidade ou necessidade pública ou de interesse social,
realizada pelo ente consoreiado em que obem ou odireito se situe;
IV -promover, por deliberação da Assembleia Geral, a °«
gestão de fiindos específicos para aplicação em atividades condizentes
aosobjetivos doconsórcio;

V-realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos
termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por
órgãos ou entidades dos entes consorciados, nos «ermo^s doji. do art.
112 da Uin'8.666/93 edo art. 19 do Decreto tf 6.017/2007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para
celebração de termos de cooperação. „ r„„cArrif>
Art. 4°. Oente Consoreiado somente entregará recursos ao Consorcio
Público mediante contrato de rateio.

S 1° - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício
Lanceiro eoprazo de vigência não será superior ao das dotações que
o suportam.

82® - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir ocumprimento das
obrieacões previstas nocontrato derateio.
S3" - Com oobjetivo de pennitir oatendimento dos dispositivos d.i
Lei Complementar n" 101/00, oConsórcio Público deve fornecer a:,
informações necessárias para que sejam
entes Consoreiados, todas as despesas realizi^as com os recursos
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam str
contabilizadas em conformidade com os elementos economicos e das
atividades ouprojetos atendidos.

Art. 5' - Para concretização do ingresso do Município de Iporã no
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação eDesenvolvimento do
Estado do Paraná-CINDEPAR, fica autorizada adestinação de quota.
para compor o Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 400,00
(quatrocentos reais).

Art 6® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente
exercício financeiro, crédito especial para atendimento das des^sM
de que trata oartigo anterior e das demais despes^ '
adeL ao contrato de rateio, decorrente da participação no Consórcio
Público Intennunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná-CINDEPAR, nto prevista no Orçamento em execução.

Art. 7-- Fica pela presente Ui, autorizado a
dos valores de anexos etabelas do Plano Plunanu^de 2018 a2021
Ui n" 1527/2017, de 06/11/2017 edas Diretrizes Orçamentarias-Lu
n« 1674/2020, de 01/07/2020, bem como do Cronograma cie
Desembolso Mensal da Programação Financeira da Receita.

npr^ ,ui-n nr tn rnUPI.FMENTAR N'nnV?n7r DF. 05/04/2021,
nr INICIATIVA nj ufÁ4 da cJkura MIWICIP^nE IPORÂ.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cddigo Idenliricador:9FDA774E

GOVERNO MUNICIPAL -GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1709/2021

SIIMULA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO. COM
RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE IPORA-
PARANÁ, NO CONSÓRCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÂ-CINDEPAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCL«lS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEI
MUNICIPAL SANCIONO ASEGUINTE LEI.

Art. r - Fica o Município de ipora autorizado a «""J
reservas, implicando em consorciamento parcial, do C^^
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA-CINDEPi^
constituído conforme Protocolo de Intenções firmado
de 2013 e alterações posteriores e consolidação
observado odisposto na Ui Federal n» 11.107/2005, de 06 de Abnl de
2005, nos termos do artigo Art. 2''-A do Estatuto/Contrato
Consórcio Público doCINDEPAR.

Art 2° - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as
cláusulas do Estatuto/Comrato de Consórcio Públiro, publicado nos
jornais de circulação de âmbito regional,
do Paraná" edo CONSÓRCIO PUBLICO '>>TERM^CIP^ DE
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÂ-CINDEPAR, visando promover ações na área de
inftaestrutura edesenvolvimento urbano dos municípios consorciados
aderindo as finalidades previstas nos incisos II a XI, do artigo 8, <io
Protocolo de Intenções e seu aditamento, quais sejam:
oavimentaçâo de vias urbanas e rurais, por diferentes processos -
pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou
outros serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de
vias execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como serviços
comolementarcs a execuçto do serviço de pavimentação, como a
lavagem de mas, aremoção de arvores eapintura de vias;

apoiar as estruturas municipais de manutençüo de pavimentação com
capacidade de treinamento, controle de qualidade, manutenção de
máquinas e veículos etc.;

apoiar agestão de programas eprojetos na área de arborizaçâo
cLserviços de capacitação etreinamento de ®
poda de árvores, bem como, apoio aproduçflo de mudas de espécies
adequadas àarborizaçâo urbana eesp&ies ornamentais para praças e
parques;
redes dedrenagem {galerias pluviais) e outras;
iluminaçãopública;
limpeza das vias urbanas, com destinaçâo dos resíduos;
sinalização de trânsito enomenclatura das vias;
conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos.
Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos
Municípios;
j) Outras atividades correlatas.

Art 3°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e
Desenvolvimento do Estado do Paraná-CINDEPAR, com s^e eforo
no Município de Astorga-PR. foi constituído sob a
associação pública, de natureza autárquica, com praro de du^ão
indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/Contrato de ^nsórc o
Público, pela Lei n" 11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007, ^'8°•
IV, do Código Civil Brasileiro e demais legislações aplicáveis e
regulamentação deseus órgãos.

PRODUTO
unidade de

ouAKnnCACAo da açao
7021 _

descrição da AÇAO medida
Física RS

Ingresio no Consórcio Consórcio criado Un 1 ÍOO.OO

Ari 8° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o
exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Especial por anulação
de dotação na fonte O, no valor de RS 400.00 (quatrocentos feais) para
a ineresso e manutenção do Consórcio Público Imermunicipd de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paran^INDEPAR, na
dotação orçamentária abaixo;
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